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1- Cadastro de usuários

O acesso ao sistema NFE deve ser realizado com usuário (CPF ou CNPJ) e senha de acesso. O cadastro para obtenção de senha deve ser realizado inicialmente

por um responsável pela empresa - contador, sócio ou proprietário. Após o cadastro do responsável, o sistema permitirá também realizar o cadastro de um

CNPJ vinculado a este responsável. O cadastro é imprescíndivel para acesso ao sistema, seja por senha ou por certificado digital.

1.1 - Cadastrando meu usuário e obtendo senha de acesso

Na página inicial da NFe, no menu lateral, clique em “Solicitação de senha web” ou, alternativamente, clique em “login” e acesse o item “não possui
cadastro?”

a) Na tela seguinte, preencha todos os dados solicitados e salve.
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 O campo CPF do responsável legal só precisa ser preenchido caso a solicitação de senha
seja feita com dados de uma pessoa jurídica. Nesse caso, o CPF informado já deve estar
no sistema.

 Durante o processo de cadastro o usuário poderá informar se ele é um contador ou não.
Nesse caso, é habilitado o campo CRC.

 Caso a empresa deseje realizar acesso somente por E-cpf ou E-cnpj, deverá informar no
campo correspondente.

A Prefeitura irá determinar se será necessário imprimir o formulário de solicitação de acesso e
se a pessoa deverá comparecer pessoalmente para aprovação da senha. Caso isso ocorra,
após confirmar os dados, imprima o formulário e sigas as instruções deste documento.

B) Após a finalização do cadastro, o sistema enviará um link de autenticação de email para o endereço registrado, bem como uma cópia do formulário de
acesso.

C) Acesse o endereço de email, clique no link indicado no corpo do texto, e digite os dados do código de segurança.
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D) Após esse passo, a senha de acesso estará liberada para aqueles que não precisam comparecer a prefeitura.

2- Cadastro de empresas
O usuário responsável pelas empresas que irão emitir notas ou declarar serviços no sistema, deverão fazer o cadastro da pessoa jurídica. A prefeitura
municipal determinará se é necessário ou não que as empresas cadastradas passem pela análise de cadastro antes de ser liberada a emissão de notas /
declaração.
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2.1 - Cadastrando empresas

A) Acesse “Contribuintes > Cadastro de contribuintes” para incluir uma empresa.

B) Na tela seguinte, o sistema mostrará uma listagem das empresas já credenciadas pelo usuário. Para realizar um novo cadastro, clique em “cadastrar +”.

Preencha os campos e clique em avançar.

* Os campos com asteriscos são obrigatórios;
* A data de abertura da empresa deve ser sempre a da matriz, em caso de empresas filiais.
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Conforme a configuração da prefeitura, a empresa pode ser automaticamente aprovada para emitir / declarar notas ou poderá passar pela aprovação de
cadastro. Siga a orientação do sistema.

Após salvar os dados preenchidos, caso a empresa precise de autorização da prefeitura para
emitir notas, o sistema informará os próximos passos a seguir. A empresa deve realizar as ações
informadas pelo sistema e aguardar parecer da prefeitura municipal, que poderá rejeitar ou
aprovar o cadastro.

Caso o cadastro seja aprovado automaticamente ou já esteja aprovado pela prefeitura, a
empresa já poderá emitir notas fiscais normalmente.

Caso o cadastro seja rejeitado pela prefeitura, a empresa deverá corrigir os dados incorretos editando seu cadastro e realizar nova solicitação para emissão
de notas (ver item “Alterando dados da minnha empresa”).

2.2 - Alterando dados de cadastro da minha empresa

O contribuinte poderá alterar os dados cadastrais de sua empresa caso ocorram mudanças de endereço, tributação, contato ou responsáveis. Também é
possível editar os dados caso a solicitação de emissão de nota seja rejeitada pela prefeitura ou o cadastro esteja incompleto.

A) O usuário deve acessar “cadastros básicos > contribuintes”.
B) O sistema mostrará a lista de empresas cadastradas e o seu status de cadas resgistro.
C) Clique no ícone de opções do menu, ao lado do CNPJ do prestador, para verificar as ações possíveis.
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* Empresas que apresentam o status rejeitadas, com cadastro incompleto, declarantes e cuja solicitação de emissão de nota não foi realizadas poderão
alterar todos os dado já informados pelo menu Alterar tipo cont/Contato/ email nfs-e, seguindo os mesmos passos do cadastro.

* Empresas aprovadas para emissão de nota - poderão alterar apenas dados de contato e responsáveis pela empresa (inclusão, exclusão e edição de
permissões) pelo menu “Alterar tipo cont/contato/Email NFs-e”. Os demais dados só podem ser alterados pelo menu “solicitação de alteração cadastral” e
deverão passar por aprovação da prefeitura.

Neste caso, a prefeitura receberá um pedido de alteração que será aprovado ou rejeitado, conforme validações do cadastro municipal. O contribuinte
receberá um email informando sobre o sucesso da operação. As mudanças serão efetivas somente após aprovação da prefeitura.
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3- Primeiro acesso e seleção de empresas

Após cadastro e aprovação das empresas, ao acessar o sistema, o usuário logado deverá selecionar o cnpj com a qual irá operar o sistema.

A) Caso o usuário possua apenas uma empresa em seu cadastro, ela ficará automaticamente selecionada. O sistema mostrará o nome do usuário e logo
abaixo, o nome da empresa com a qual ele efetuará as ações no sistema.

B) Caso o usuário possua mais de uma empresa, ele deverá selecionar o CNPJ com o qual deseja realizar ações naquele momento. O sistema mostrará o
nome do usuário e, logo abaixo, a link “selecionar empresa”.
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C) Clique no link para escolher a empresa e, sem seguida, na bolinha verde ao lado do CNPJ a ser selecionado.

O sistema passará a mostrar o nome da empresa selecionada no topo da tela, abaixo do usuário logado. Para alterar a empresa selecionada clique nas setas
ao lado do nome da empresa.
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4- Declaração de faturamento para empresas optantes pelo Simples nacional

Caso a empresa selecionada no acesso ao sistema seja do Simples Nacional, com portes ME ou EPP, o sistema solicitará que sejam informados os dados de
faturamento para meses anteriores e a alíquota calculada para o mês corrente. Esses dados podem ser obtidos com seu contador. Os dados precisarão ser
informados apenas no primeiro acesso de cada competência, podendo ser alterados a qualquer momento.

Tanto empresas declarantes de serviços prestados (de fora) como empresas emissoras de nota precisam fazer a declaração.

A) Ao selecionar a empresa, logo após acesso ao sistema, será mostrada uma tela como a abaixo:
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Indique os dados de faturamento e alíquota para todos os campos solicitados e confirme. Uma vez preenchidos, os dados ficam gravados e na competência
seguinte será preciso atualizar somente os dados do último mês.

* A alíquota informada será usada para emissão de suas notas fiscais no mês corrente.
*O faturamento bruto é o faturamento global de matriz + filiais para comércio, exportações e serviços, como se declara no PGDAS.

B) Caso seja necessário editar os dados, clique no ícone de seleção de empresas e, depois, no cifrão amarelo ao lado do CNPJ da empresa:
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Edite e confirme.

5- Emitido uma nota fiscal eletrônica

a) Acesse o menu “NFe > emissão consulta de notas” e clique na função “cadastrar +”

a) Na tela seguinte, confira os dados da empresa e a data da prestação do serviço e clique em avançar para ver os demais campos.
* Só será aceita uma data de emissão retroativa caso a empresa possua os dados do recibo provisório de serviços. Neste caso, preencha os campos do RPS.
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C) Na seção “dados do tomador”, clique na lupa para cadastrar ou selecionar um cliente para o qual a nota será emitida.

O sistema mostrará uma tela com todos os clientes jpa cadastrados, caso o processo já tenha sido realizado.
* Use o botão cadastrar + para indicar um novo CPF / CNPJ de cliente.
* Para selecionar um cliente cadastrado use os campos de busca e clique no ícone verde.
* Para editar os dados de um cliente clique no lápis.

Ao selecionar o tomador, os dados necessários serão automaticamente preenchidos.
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* Caso o tomador seja uma pessoa sem identificação, clique no link “consumidor final”.

D) Na seção “Local da prestação” indique o endereço onde foi prestado o serviço, escolhendo entre as opções disponíveis:

* “1- mesmo que o do prestador”, sistema usará o endereço cadastrado para o contribuinte emissor da nota;
* “2- mesmo que o do tomador”, sistema usaurá o endereço do tomador informado no passo anterior;
* “3- digitar endereço no Brasil”, sistema abrirá os campos bloqueados para digitação de um endereço a partir do CEP.
* “4-digitar endereço do exterior”, sistema abrirá os campos bloqueados para digitação de um endereço internacional.
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E) Na Seção “Serviços prestados”, escolha o código do serviço da nota a ser emitida e informe a discriminação dos dados.

* O sistema mostrará apenas os códigos de serviços que fazem parte
do cadastro do prestador

* Caso deseje informar individualmente todos os itens que compõem
a nota, clique em adicionar itens.

F) Na seção seguinte, indique os valores da nota fiscal emitida. Preenchendo todos os campos solicitados.

* Use a seta azul para que o sistema preencha a alíquota e calcule o imposto automaticamente ou preencha os dados manualmente.
* No campo “retenção na fonte” indique se o pagamento do imposto será feito pelo prestados ou pelo tomador”.
* A seção tributos retidos é facultativa, e pode ser deixada em branco, caso a empresa não queira discriminar os impostos federais.



16

G) Após finalizar os preenchimento dos dados, suba ao topo da página e clique na opção desejada:

Use a função “visualizar” para ver uma prévia da nota fiscal a ser emitida e conferir os dados. Se houver erros, corrija os dados.
Caso o preenchimento dos dados tenha alguma divergência com o determinado na legislação, o sistema apontará o erro e solicitará a correção.

Clique em “emitir” para efetivar o processo.

H) Ao finalizar o processamento da emissão da nota fiscal, o sistema mostrará uma tela com link para imprimir a nota, cadastrar uma nova nota ou enviá-la
por email.
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5.1 - Consultando notas fiscais e funções de exportação

A) Ao acessar o menu, o sistema trará na tela inicial um resumo de todas as notas fiscais emitidas pela empresa no mês corrente.

B) Para visualizar os detalhes ou o PDF de uma nota fiscal emitida, clique no ícone de lupa ao lado do registro.
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C) Clique no botão FILTRO para habilitar os campos para busca de outras notas fiscais ou seleção de notas pelos seus dados:

D) O sistema mostrará todos os campos disponíveis para filtragem dos dados. Use os campos necessários e clique em “consultar” para ver, abaixo, as notas
fiscais do resultado da busca e demais funções.

* Pelo menos três campos de busca devem ser preenchidos

* Ao filtrar notas pelo período de emissão, nos filtros avançados, deixe o
camps “ano/mês de ref” com a informação “todos / todos”.
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E) Após filtrar as notas desejadas, o sistema mostrará abaixo do filtro e sobre o resultado, uma série de funções que poderão ser utilizadas pelo contribuinte:

CONHEÇA AS FUNÇÕES:

* Use a função imprimir para gerar um relatório sintético ou analítico das notas fiscais que você filtrou.
* Use a função Talão fiscal para imprimir o PDF de todas as notas fiscais que você filtrou em um mesmo arquivo.
* Use a função Exportar para gerar um arquivo TXT, XML ou CSV com os dados da notas que você filtrou para importação em seu sistema próprio.
* Use a função resumo para ver os valores e quantidade de notas emitidas consolidado para o período que você filtrou.
* Use a função “cadastrar +” para emitir uma nova nota fiscal, conforme próximo item.
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5.1.1 - Cancelando uma nota fiscal

O cancelamento de notas fiscais possui regras diferentes em cada prefeitura. Somente notas fiscais dentro do prazo de cancelamento previsto pela prefeitura,
não pagas e sem guias emitidas podem ser canceladas imediatamente pelo contribuinte.

A) Para cancelar uma nota fiscal acesse “NFE> emissão / consulta de notas” e busque a nota fiscal que deseja cancelar pelos filtros disponíveis (ver item
anterior). O ícone de cancelamerto é o segundo do grid, cujo simbolo é X.

* se o ícone estiver vermelho, isso significa que a nota não está habilitada para cancelamento por estar paga ou fora de prazo. Nesse caso, você pode
continuar a solicitação, mas o cancelamento deverá ser aprovado pela prefeitura. Entre em contato solicitando a aprovação após finalizar o próximo passo.
* Se o ícone estiver em verde, a nota poderá ser cancelada imediatamente.

B) Clique no X para solicitar ou cancelar a nota. Preencha os dados da tela seguinte e salve.

5.1.2 - Criando uma carta de correção

Caso a prefeitura disponibilize a funação para o contribuinte (depende da legislação), para notas emitidas que possuam erros em sua discriminaçao, poderá
ser criada uma carta de correção. A nota não precisará ser cancelada.
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A) clique no ícone de editar do grid de ações da tela de consulta para criar uma carta de correção.

C) Apenas a discriminação ficará habilitada para edição. Altere os dados desejados e salve.

6- Declaração de serviços prestados e tomados
6.1 - Abrindo Movimento de Declaração

A) Acesse o Menu “DES” e selecione a opção Declaração
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A) Clique na opção Cadastrar+ para abrir movimento.
Ao abrir movimento a empresa informar ao sistema que declarará serviços tomados naquele mês.

B) Selecione o Mês, indique se declarará serviços tomados, prestados ou ambos e confirme.
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* apenas empresas jurídicas são obrigadas a declarar serviços tomados
* A declaração de serviços prestados é feita apenas por empresas de outros municípios que tenham prestado serviço neste município.

C) Após o procedimento acima, será mostrado em tela os meses para os quais houver abertura de movimento e um resumo dos dados pra cada competência.
Clique no ícone “opções” ao lado do mês para o qual vai realizar a inclusão da declaração:
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CONHEÇA AS FUNÇÕES:
* clique na lupa para ver dados de declarações já realizadas.
* No campo status é possível os meses com declaração aberta, fechada ou retificada.
* Sistema apresenta informação de necessidade de emissão de guia de serviços declarados (prestados e tomados) caso exista necessidade.

Caso tenha havido erro nos dados da abertura de movimento, como marcar um tipo de declaração que não deve ser realizada, clique em opções e, depois, no
menu “alterar movimento” e corrija o dado.

6.2 - Declarando serviços tomados

A) Após clicar em opções (item anterior), na tela seguinte, clique na opção “lançamento de serviços tomados > lançamento de tomados” para digitar notas
fiscais tomadas de empresas de outros municípios.

* Empresa do mesmo município devem emitir notas eletrônicas que devem ser aceitas pela empresa tomadora em sua declaração. Veja como fazer o aceite
de notas eletrônicas recebidas no item 6.3
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B) Na tela seguinte, selecione a opção “Cadastrar +” para digitar uma nota tomada de empresas de outros municípios

C) Será disponibilizada uma tela com todos os campos referentes ao
serviço tomado como: Nº da Nfe; RPS; Dados do Tomado; Dados do
Prestador; Local da Prestação; Seviços e Valor da NFe. Preencha todos
os campos conforme o documento entregue pelo prestador e clique
em Salvar.

* preencha o campo ISS retido caso o tomador (declarante) tenha que
realizar o pagamento do imposto.

* preencha o campo ISS devido caso o prestador (emissor da nota)
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tenha realizado o pagamento do imposto.

* Clique na lupa ao lado do campo “prestador” para cadastrar um CNPJ que nunca foi utilizado ou selecionar um CNPJ já cadastrado.

* clique na lupa para selecionar o serviço.

D) Após cadastrar os dados da nota fiscal tomada, sistema permitirá a digitação de um novo documento. Clique em voltar para ver um resumo da nota
digitada na tela anterior.
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CONHEÇA AS FUNÇÕES:

* Use os campos do topo da tela para buscar registros de notas declaradas
* Use a função editar para corrigir dados da nota declarada
* Use a função excluir para deletar um registro de nota declarada.

Após Incluir as notas fiscais tomadas, o contribuinte pode fazer o aceite / rejeição das notas fiscais recebidas por prestadores do município naquele mês.

6.2.1 - Aceitando ou rejeitando notas fiscais recebidas online

A) Depois de abrir a competência, acesse as opções da declaração
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B) Acesse o menu “lançamento de tomadas > aceite de notas”

C) Nesta tela, clique no botão “aceite” para realizar os aceites.
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* Use o filtro e a consulta para apenas “visualizar” as notas que estão constando para esse tomador.

D) Na tela seguinte, marque o filtro “não marcados” e de OK para ver as notas que ainda não foram aceitas nem rejeitadas.

E) Aceite ou rejeite as notas fiscais que deseja, marcando o checkbox e salve.
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* Aceite as notas para as quais reconhece a prestação do serviço
* Rejeite as notas para as quais não reconhece a prestação do serviço
* Use a lupa para ver mais dados da nota recebida.

O prestador de serviço receberá um email informando sobre as notas que foram rejeitadas, a fim de regularizar o erro.

Após realizar o aceite das notas recebidas e a digitação da notas tomadas, o contribuinte poderá emitir a guia de pagamento. Veja o item “emitindo guia de
serviços tomados”.

6.3 - Declarando serviços prestados

A) Após abrir movimento, clique em opções ao lado do mês para o qual deseja realizar a declaração.
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B) Na tela seguinte, clique na opção “lançamento de serviços prestados”

C) Na tela seguinte, selecione a opção “Cadastrar +” para digitar dados de um serviço prestado no município
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* nesta tela o sistema também permite que sejam visualizados um resumo dos
documentos já lançados (parte 1) e um resumo por código de serviço (soma de todas as
notas lançadas para aquele código (parte 2).

D) Digite todos os dados solicitados, conforme o serviço prestado e clique em salvar.

* Clique na lupa para incluir um tomador usado pela primeira vez ou selecionar um
tomador de sua lista de clientes.

preencha o campo ISS retido caso o tomador (declarante) tenha que realizar o pagamento
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do imposto.

* preencha o campo ISS devido caso o prestador (emissor da nota) tenha realizado o pagamento do imposto.

E) Após cadastrar os dados da nota fiscal prestadas, sistema permitirá a digitação de um novo documento. Clique em voltar para ver um resumo da nota
digitada na tela anterior.



34

CONHEÇA AS FUNÇÕES:

* Use os campos do topo da tela para buscar registros de notas declaradas
* Use a função editar para corrigir dados da nota declarada
* Use a função excluir para deletar um registro de nota declarada
* User o X no campo “resumo dos lançamentos” para deletar todos os registros com aquele código de serviço

Após Incluir as notas fiscais prestadas, o contribuinte poderá emitir as guias de pagamento para os serviços devidos no município.

6.4 - Consultando os dados da declaração

Acesse o menu Des> declaração e clique na lupa ao lado do mês para o qual deseja visualizar os dados declarados.
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* Na aba “serviços tomados” estão as notas
lançadas na declaração por digitação.

* Na aba “Notas eletrônicas do município” estão as
notas fiscais emitidas online para a empresa
tomadora.

* Na aba “serviços prestados” estarão os registros
das notas prestadas digitadas.

Em “notas eletrônicas do município” você poderá visualizar todas as notas emitidas para o CNPJ da sua empresa.

*Em vermelho estarão as rejeitadas.
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* Em amarelo as pendentes de ação
* Em verde, as aceitas.

6.5 - Fechando movimento

Após declarar os serviços prestados e tomados por sua empresa, ao final da competência, você deve fechar o movimento, a fim de indicar ao sistema que não
há mais nehuma informação a ser registrada para aquele mês. O fechamento da declaração está condicionada a emissão das guias de pagamentos devidas
pelo declarante. Veja como emitir guia no item 7.

A) Para realizar o fechamento de um mês cujas notas já foram lançadas e as guias emitidas, deve-se acessar o menu "des > declaração"e clicar em opções.

B) Na tela seguinte, clique no item "fechamento".
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O sistema mostrará um resumo dos itens da declaração, indicando possíveis inconsistências. Caso algum apontamento seja realizada, volte a tela de
declaração e corrija o problema.

C) Caso nada seja apontado, clique em finalizar.

6.6 - Outras opções de menu de declarações

O menu declarações traz outras opções para o contribuinte. Veja abaixo:
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* Use a opção Excluir para deletar todos os dados digitados em ummovimento, para notas prestads, tomadas e os aceites e as
rejeições de notas.

* Use retificar para modificar os dados de um movimento que já foi fechado anteriormente.

* Use a opção “Alterar moviment” para mudar as informações do tipo de declaração a ser realizada naquele mês. Se marcou prestados
e não irá declarar, por exemplo, use a opção para desmarcar o item.

7- Emissão de guias de pagamentos
As guias de pagamentos são dividas entre as guias de ISSQN retido pelo tomador declarante (notas tomadas declaradas e aceitas), guias de ISSQN devido pelo
emissor de notas eletrônicas do município e guias de ISSQN devido de serviços prestados declarados por empresas de fora do município. Veja abaixo como
emitir cada uma delas:
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7.1 - Emissão de guias de notas eletrônicas emitidas no município

A) Para emitir guias de pagamento do ISS devido pelo prestador que emitiu notas eletrônicas por meio do sistema NFE, acesse o menu “NFE> emissão
consulta de guias”.

B) Na tela seguinte, o sistema apresentará as guias já geradas e seus status (aberta, paga, cancelada) e algumas funções disponíveis para estas guias.
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* Clique em “Guias prestadas +” para emitir uma guia pra uma nota cuja ISSQN ainda não foi pago e que não consta em nenhuma outra guia de
pagamento.

CONHEÇA AS FUNÇÕES:

* Utilize a lupa para visualizar as notas que estão vinculadas nessa guia, ou seja, aquelas que serão pagas com esse documento.
* Utilize a impressora para reimprimir o PDF do documento.
* Uitilize o X para cancelar a guia emitida. Ao cancelar a guia, as notas que seriam pagas com esse documento voltam a ficar pendentes de emissão de guia.
* Utilize o ícone de cifrão para prorrogar a data de vencimento de uma guia ainda não vencida. Caso a guia esteja vencida este ícone será desabilitado.

Ao clicar em “Guia prestada +”, o sistema mostrará uma tela com uma série de filtros para que o contribuinte busque as notas fiscais que deseja pagar com a
guia emitida.

D) Informe a data início e final da competência da emissão das notas a serem pagas e clique em consultar.
Em seguida, selecione as notas a serem pagas nessa guia e clique em “emitir guia” par gerar o documento.
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* Notas emitidas mesmo mês poderão ser selecionadas para pagamento em uma mesma guia.
*Altere a data de pagamento, caso desejar - o sistema emtirá a guia com a data futura e os acréscimos já calculados.

7.2 - Emissão de guias de de declarações

A) Para emitir guias de pagamento do ISS devido ou retidode serviços declarados, acesse o menu “DES> emissão consulta de guias”.

B) Na tela seguinte, o sistema apresentará as guias já geradas e seus status (aberta, paga, cancelada) e algumas funções disponíveis para estas guias.
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CONHEÇA AS FUNÇÕES:

* Utilize a lupa para visualizar as notas que estão vinculadas nessa guia, ou seja, aquelas que serão pagas com esse documento.
* Utilize a impressora para reimprimir o PDF do documento.
* Uitilize o X para cancelar a guia emitida. Ao cancelar a guia, as notas que seriam pagas com esse documento voltam a ficar pendentes de emissão de guia.
* Utilize o ícone de cifrão para prorrogar a data de vencimento de uma guia ainda não vencida. Caso a guia esteja vencida este ícone será desabilitado.

* Clique em “Guias prestadas +” para emitir uma guia para uma nota prestada declarada

* Clique em “Guias tomadas +” para emitir uma guia para uma nota tomada declarada ou aceita
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Ao clicar em “Guia prestada +” ou “Guia tomada +”, o sistema mostrará uma tela com uma série de filtros para que o contribuinte busque as notas fiscais
que deseja pagar com a guia emitida.

E) Informe a data início e final da competência da emissão das notas a serem pagas e clique em consultar.
Em seguida, selecione as notas a serem pagas nessa guia e clique em “emitir guia” para gerar o documento.
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* Notas emitidas mesmo mês poderão ser selecionadas para pagamento em uma mesma guia.
*Altere a data de pagamento, caso desejar - o sistema emtirá a guia com a data futura e os acréscimos já calculados.
* EmMoimento da declaração (canto superior direito) sistea mostrará a competência ou uma lista de competências caso haja mais de uma, em que há guias
de pagamento pendentes de emissão.
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